
  
Poder Judiciário da União 

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
 

 
 
Órgão 4ª Turma Cível 
Processo N. Agravo de Instrumento 20070020108776AGI 
Agravante(s) DISTRITO FEDERAL 
Agravado(s) CHRISTIANE VIEIRA MIRANDA CUNHA E OUTROS 
Relator Desembargador SÉRGIO BITTENCOURT 
Acórdão Nº 304.472 
 
 

E M E N T A 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – USUCAPIÃO – FRAÇÃO DE TERRA SITUADA EM 
PARCELAMENTO IRREGULAR – INTERESSE DO DISTRITO FEDERAL EM 
INTERVIR NO FEITO – COMPETÊNCIA DO JUÍZO FAZENDÁRIO. 
1 - Manifesto o interesse do Distrito Federal em integrar a lide, mormente porque lhe 
incumbe executar políticas de desenvolvimento urbano e, principalmente, defender e 
zelar pelo meio ambiente, coibindo o crescimento desordenado e criminoso de 
loteamentos irregulares.  
2 - Admitido o ingresso do Distrito Federal no feito, compete ao Juízo Fazendário, 
nos termos do art. 27 da LOJDF, o processamento e julgamento da ação de 
usucapião.  
 
 
 

A C Ó R D Ã O 
 

Acordam os Senhores Desembargadores da 4ª Turma Cível do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios, SÉRGIO BITTENCOURT - Relator, 
ANTONINHO LOPES - Vogal, ESTEVAM MAIA - Vogal, sob a Presidência da Senhora 
Desembargadora MARIA BEATRIZ PARRILHA em DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília (DF), 23 de abril de 2008 
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R E L A T Ó R I O 
 
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Distrito Federal 

contra a r. decisão de fls. 225/226, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de 
Fazenda Pública do Distrito Federal, que indeferiu o pedido de intervenção do 
Distrito Federal na Ação de Usucapião movida por Christiane Vieira Miranda 
Cunha e Sidney Cunha da Silva em face do Espólio de José Cândido de Souza 
Dias e do Espólio de Maria Angélica Ferreira da Rosa e Souza, determinando o 
retorno dos autos ao Juízo de origem (Primeira Vara Cível de Sobradinho). 

Assevera o agravante que tem interesse no feito, na medida que o 
reconhecimento da usucapião de terras localizadas em condomínios irregulares 
repercute na ordem urbanística e ambiental desta capital. 

Deferi o pedido de efeito suspensivo (fl. 231). 
Vieram as informações (fl. 235). 
Christiane Vieira Miranda Cunha e Sidney Cunha da Silva 

apresentaram resposta ao recurso (fls. 237/251). 
É o relatório. 
 
 

V O T O S 
 

O Senhor Desembargador SÉRGIO BITTENCOURT - Relator 
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo 
de Instrumento. 

Conforme consta do relatório, insurge-se o agravante contra a 
decisão monocrática que o excluiu do pólo passivo da demanda e determinou a 
remessa dos autos ao Juízo de origem (Primeira Vara Cível de Sobradinho).  

A r. decisão agravada restou vazada nos seguintes termos (fls. 
225/226), verbis: 

“ Vistos  etc.  
Observados os autos com acuidade, verifico que, no presente caso, 

cuida-se de Ação de Usucapião entre particulares, envolvendo terras que não 
integram o patrimônio imobiliário do Distrito Federal. 

Sustenta o Distrito Federal ter interesse no feito, em virtude de 
questões relativas à regularidade administrativa do empreendimento onde se situa o 
imóvel em questão. É absurda, com a devida vênia, a tese de ‘regularização judicial’ 
de um condomínio pela via do usucapião, pois tal ação não trata desse tema, 
convém insistir. 
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Isto porque mesmo adquirido o domínio do imóvel, pela via direta, a 
regularização administrativa do condomínio onde este bem se situa só se dará se 
atendidas as diretrizes legais cabíveis, como quer parecer óbvio! 

Assim, cumpre reafirmar que a questão relativa à regularização de 
um condomínio de forma alguma pode afetar o tema alusivo à aquisição, ou não, do 
domínio pela via originária, em virtude de ato-fato real, como é o caso do usucapião. 

Mesmo levando-se em conta o caráter instrumental do interesse de 
agir, este consiste na necessidade, por parte do sujeito demandante, em obter um 
provimento jurisdicional apto à legitimação de sua situação jurídica. 

O presente processo não se presta ao exame de questões relativas 
à regularidade, ou não, de um determinado parcelamento de terras, pois a questão 
não integrou a causa de pedir ou o pedido formulado na inicial. 

Não sendo o imóvel pertencente ao acervo patrimonial do Distrito 
Federal, como já mencionado, entendo que este não tem interesse que justifique sua 
permanência neste processo.  

Assim, excluo o referido ente da relação jurídica processual e 
determino a remessa dos autos à Vara de origem, com as anotações de estilo e 
nossas homenagens.” 

Não obstante proferida por nobre e culto juiz singular, tenho que a 
decisão acima transcrita não tem como ser mantida. 

Com efeito, extrai-se dos autos que o Distrito Federal manifestou 
interesse em integrar a lide existente nos autos da ação de usucapião movida por 
Christiane Vieira Miranda Cunha e Sidney Cunha da Silva em face do Espólio de 
José Cândido de Souza Dias e do Espólio de Maria Angélica Ferreira da Rosa e 
Souza. 

A meu juízo, a intervenção do agravante na referida ação é oportuna 
e legítima.  

A uma, porque há sólida informação de que a área em litígio foi 
fracionada de forma irregular, contrária aos ditames da lei que trata do parcelamento 
do solo urbano (Lei nº 6.766/79), eis que não houve prévio estudo técnico de 
viabilidade urbanística e ambiental, bem assim aprovação do projeto pelas 
autoridades competentes.  

A duas, porque consoante prevê a Lei Orgânica do Distrito Federal, 
em seu art. 278, e a Lei Distrital nº 41/89, precisamente no seu art. 6º, que dispõe 
sobre a política ambiental desta unidade federada, incumbe ao Poder Público 
executar políticas de desenvolvimento urbano e, principalmente, defender e zelar 
pelo meio ambiente, protegendo-o de ações degradantes e coibir – fato corriqueiro 
em nossa cidade – qual seja, o crescimento desordenado e criminoso de 
loteamentos irregulares. 

A propósito, a matéria aqui discutida não é nova nesta Casa. 
Confiram-se, pois, os seguintes precedentes, o primeiro de minha relatoria: 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - FRAÇÃO DE 
TERRA SITUADA EM PARCELAMENTO IRREGULAR - INTERESSE DO DISTRITO 
FEDERAL EM INTERVIR NO FEITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FAZENDÁRIO. 

1 - Manifesto o interesse do Distrito Federal em integrar a lide, 
mormente porque incumbe ao Poder Público executar políticas de 
desenvolvimento urbano e, principalmente, defender e zelar pelo meio 
ambiente, coibindo o crescimento desordenado e criminoso de loteamentos 
irregulares.  

2 - Admitido o ingresso do Distrito Federal no feito, compete ao Juízo 
Fazendário, nos termos do art. 27 da LOJDF, o processamento e julgamento da 
ação de usucapião.” (TJDFT – AGI 2007.00.2.010784-3, Relator Des. Sérgio 
Bittencourt, 4ª Turma Cível, julgado em 23/1/08, DJ 29/1/08, p. 670) (grifei) 

 
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. LOTE SITUADO EM 

ÁREA PRIVADA. PARCELAMENTO IRREGULAR. DISTRITO FEDERAL. 
INTERESSE LEGÍTIMO. COMPETÊNCIA VARA FAZENDA PÚBLICA. 

1. O Distrito Federal ostenta legítimo interesse em integrar ação 
de usucapião quando o objeto da contenda, embora seja de domínio particular, 
encontra-se em área onde foi promovido parcelamento irregular, pois ao 
aludido Ente incumbe promover o adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso do solo, nos termos da Lei Orgânica do 
Distrito Federal. 

2. Manifesto o interesse Distrital, compete à Vara da Fazenda 
Pública conhecer e julgar a causa, por força do artigo 27, da LOJDF. 

3. Agravo conhecido e provido.”  (TJDFT - AGI 2007.00.2.009594-0, 
Rel. Des. Sandoval Oliveira, 4ª Turma Cível, julgado em 19/12/07) (grifei) 

 
“AÇÃO DE USUCAPIÃO. INGRESSO DO DISTRITO FEDERAL NO 

FEITO. POSSIBILIDADE. MANIFESTO INTERESSE PÚBLICO. JUÍZO 
FAZENDÁRIO. 

É manifesto o interesse público do Distrito Federal no ingresso 
em feito em que se discute usucapião de terras particulares que se situam em 
loteamentos irregulares, o que determina seja a demanda processada e julgada 
no Juízo Fazendário, de acordo com as disposições da Lei de Organização 
Judiciária local.” (TJDFT - AGI 2007.00.2.011393-0, Rel. Des. Natanael Caetano, 
1ª Turma Cível, julgado em 14/11/07) (grifei) 

“AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL PARTICULAR. 
PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO. INTERESSE DO DISTRITO FEDERAL. 

O Distrito Federal tem interesse em ingressar em ação de 
usucapião de imóvel particular, que se localiza em gleba na qual está sendo 
feito parcelamento irregular do solo. Agravo provido.” (TJDFT - AGI 
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2007.00.2.010803-6, Rel. Des. Jair Soares, 6ª Turma Cível, julgado em 17/10/07) 
(grifei) 

Assim sendo, ainda que o litígio havido entre os particulares 
restrinja-se apenas à posse exercida com animus domini, os motivos aqui até então 
expostos são mais que suficientes para autorizar a intervenção do Distrito Federal no 
feito, ainda mais porque, caso assim não se admitisse, possivelmente os agravados 
teriam – por vias transversas – a regularização do imóvel em questão pela 
transcrição no registro de imóveis da sentença declaratória, caso procedente.  

Por fim, a questão ventilada nas razões do presente recurso atinente 
à impossibilidade jurídica do pedido formulado nos autos principais, há de ser 
analisada no juízo apropriado – Juízo Fazendário – o qual terá melhores subsídios 
para o seu desate. 

Posto isso, dou provimento ao recurso para reformar a decisão 
agravada, admitindo o ingresso do Distrito Federal no feito, determinando, em 
conseqüência, o processamento e julgamento da ação pelo Juízo da 1ª Vara da 
Fazenda Pública do Distrito Federal, nos termos do art. 27 da LOJDF. 

É o voto. 
 
O Senhor Desembargador ANTONINHO LOPES - Vogal 
 

Com o Relator 
 

O Senhor Desembargador ESTEVAM MAIA - Vogal 
 

Com o Relator 
 
 

D E C I S Ã O 
 

DAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME. 
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